
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 349, DE 2012 

 
Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
para tratar do fornecimento, pelas instituições 
financeiras e operadoras de cartão de crédito, de 
serviços ao consumidor portador de deficiência visual. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo: 

 “Art. 21-A . Para as pessoas com deficiência visual serão 
garantidos: 

I – a leitura do inteiro teor do contrato, seja por funcionário da 
instituição, em voz alta, seja por meio eletrônico, no momento da 
adesão ou da assinatura do documento; 

II – o recebimento de cartão magnético com porta-cartão,  no qual 
deverá estar inscrito, em Braille e em alto-relevo, o número do cartão, 
seu código de segurança e sua data de validade; 

III – o envio de folheto de boas-vindas em Braille, com as 
orientações de uso do cartão e as informações relativas a ele; 

IV – o fornecimento de extrato mensal de conta corrente em 
Braille ou em caracteres ampliados, conforme solicitado pela pessoa 
com deficiência visual. 
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JUSTIFICAÇÃO  

Nosso país está empenhado, no atual momento de sua história, em reduzir 
os desníveis e as desigualdades sociais. Uma das mais pronunciadas e terríveis formas 
da desigualdade é a denegação de oportunidades àquelas pessoas com algum tipo de 
deficiência física. A presente proposição tem a finalidade de reduzir essa desigualdade, 
conforme veremos a seguir. 

As pessoas com deficiência visual têm direitos iguais às demais no que 
concerne ao uso dos meios de pagamento modernos, em especial os cartões de crédito e 
débito. Muito embora o Conselho Monetário Nacional (CMN) já tenha determinado a 
adoção de medidas nesse sentido, a realidade da situação é outra: grande parte das 
pessoas com deficiência visual ainda não usufrui o direito a um acesso claro e direto aos 
meios de pagamento eletrônico como cartão de crédito e de débito. 

Outrossim, observemos que tal realidade, inclusive, tem consequências 
deletérias para a própria economia nacional, visto que exclui, desnecessária e 
irracionalmente, a participação das pessoas com deficiência visual dos fluxos econômicos 
normais, tendo em vista as dificuldades que lhes apresentam os processos e 
procedimentos atuais. 

A solução para tal situação é a inscrição em lei do direito das pessoas com 
deficiência visual ao uso dos meios de pagamento modernos, mediante condições 
adequadas de acessibilidade. Esta é a finalidade desta proposição. 

A força da lei fará a diferença necessária para que, finalmente, as pessoas 
com deficiência visual possam ter o acesso devido aos modernos meios de pagamento, e 
para que a economia nacional possa contar com a atividade produtiva e de consumo 
dessas pessoas. 

Pelas razões expostas, todas elas de justiça e bom-senso, pedimos aos 
nobres Colegas o apoio à aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões,  

Senador CIRO NOGUEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Regulamento 

Estabelece normas gerais e critérios básicos

para a promoção da acessibilidade das pessoas

portadoras de deficiência ou com mobilidade

reduzida, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 

mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no 

mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de 

comunicação. 

....................................................................... 

 
CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS 

Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas, 

arquitetônicas, de transporte e de comunicação, mediante ajudas técnicas. 

Art. 21. O Poder Público, por meio dos organismos de apoio à pesquisa e das 

agências de financiamento, fomentará programas destinados: 

I – à promoção de pesquisas científicas voltadas ao tratamento e prevenção de 

deficiências; 
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II – ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de ajudas técnicas para as 

pessoas portadoras de deficiência; 

III – à especialização de recursos humanos em acessibilidade. 

................................................. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.12.2000 

 

 

 

 

 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, cabendo à última a decisão terminativa) 
 

Publicado no DSF, em 26/09/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:14649/2012 

 


